
INDICAÇÃO Nº 2661
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos  competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de garantir a  construção de salas de Coordenação, Artes e Laboratório, almoxarifado, melhorias na quadra e instalação de itens de segurança (alarmes, mais câmeras, portões) além de ter mais êxito com a  Ronda Escolar, o prédio precisa ser adaptado para garantir acessibilidade e capacitação de professores para atendimento aos deficientes audiovisuais, com a maior brevidade possível, necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual PROFª ELZA PEÇANHA DE GODOY localizada na Rua Benedito Vieira da Silva, nº 582, município de Piracaia.

 

JUSTIFICATIVA

Na Escola Estadual “.PROFª ELZA PEÇANHA DE GODOY”, do Município de Piracaia, a Escola da Família foi desativada devido a presença de muitos usuários de drogas; o entorno da escola é complicado e por isso requer a unidade escolar atenção especial a fim de garantir que os alunos efetivamente possam freqüentar as aulas em segurança.  O prédio não está preparado quanto à  acessibilidade e faltam salas. Há alunos com deficiência auditiva, mas não há docente preparado com libras, o que contraria a garantia a educação para todos.

 

A Escola estadual “PROFª ELZA PEÇANHA DE GODOY é um estabelecimento de ensino de grande importância para comunidade de Piracaia. Fundada em 1952 oferece ensino de qualidade a 589 alunos em três turnos, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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